
PROJETO DE LEt Ne. 3AJ2O24.

D§pÔE soBRE A FrxAçÃo Do suBsíDto Dos
VEREADORES PARA A 20' LEGISI.ATURA.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, EStAdO dA RiO

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais nos termos da Constituição Federal,
da Lei Orgânica Municipal e do Regimento lnterno, submete a análise, discussão,
votação e aprovação desta casa de Leis o presente Pro.leto de Lei:

Art. le O subsídio mensal dos Vereadores do Poder Legislativo de Pau dos
Ferros/RN fica fixado, para a 20a Legislatura, em RS.7.7ü),fl) (sete mil e setecentos
reais).

Art. 2e A representação mensal do Vereador no Exercício da Presidência da
Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, será de RS 2,2ú,N (dois mil ê duzentos
reais).

Art.3e Os subsídios a que alude a presente Lei será pago integralmente ao
Vereador que comparecer em todas as sessôes ordinárias, utilizando-se o cálculo
matemático da proporcionalidade para se apurar o "quantum" a receber em caso de
falta sem justifi cativa.

Art.4e As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de le de janeiro de 2025.

Art. 6e Fica revogada a Lei Municipal ne.1.322/2012.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN,27 de março
de2024

JO BENTO

Pf ente

FRANCI GUTEMBERG BESSA DE ASSIS

Vice-Presidente
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.IUSTIFICATIVA

A Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros/RN, em seu Artigo 28,
determina que o subsídio dos Vereadores seja fixado no ano imediatamente anterior ao
início do mandato, e antes das eleições municipais.

O atual número populacional de Pau dos Ferros/RN, para fixação do subsídio
dos Vereadores é superior a 30.000 (trinta mil) habitantes, conforme atestado pelo
l.B.G.E. (https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/rn/pau-dos-ferros.html), motivo
pelo qual é cabível a fixação do subsídio do vereador no patamar de até 30% (trinta por
cento) dos subsídios do Deputado Estadual (Art. 29, Vl, "b", CFl88).

Por fim, cabe ressaltar que o último reajuste concedido no subsidio dos
Vereadores ocorreu em 2012, passando a viger a partir de 2013.

Neste contexto, submetemos o presente projeto à apreciação dos nobres
pares para a devida aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, 27 de março
de 2O24.

BENTO

Presidente

FRAN G BESSA DE ASSIS

Vice-Presidente
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1- MOTTVAÇÃO:

O presente estudo visa medt, por estimativa, o impacto oÍçamentário-finance iro do
aumento de 2 (duas) vagÍs no número de Vereadores, assim como reajuste dos subsídios destes

na Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN para o exercício de 2025.
Motivado pelas imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 1012000), em

relevo, no seu artigo 16, como taÍnbém pelo artigo 169 da Constituição Federal, que

impetram :

LC l0l. Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de açÍio govemamental que acarrete

aumento de despesas seú acompanhado de:

I- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e

nos dois anos subsequentes;

II- Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e

fmanceira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de

DiÍetrizes orçaÍnentárias.

CF Art.l69 § l" A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargoq

empÍegos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contBtação de pessoal, a

qualquir título, petos órgãos e entidades da administração d ireta ou indireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - se houver previa dotação orçâmentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela d ecorr€ntes;

II - se houver autorização específica na lei de d iretrizes orçamentárias, ressalvadas t§ empÍesas públicas e as

sociedades de economia mista.

ESTIMATryA DE IMPACTO ORçAMENTÁRIO/IIINANCEIRO DO REAJUSTE DE
SUBSIDIOS E AUMENTO DO NÚMERO DE VEREADORES PARA O EXERCÍCIO

DE2O25 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.RN.

Rua Pedro Velho, üx)l- CentIo - CNPJ:0&:Nf2.945y'm1-52
Telefone: (84) 3351-Zx)4 - cEP:59.9q](m - Pau do§ FerÍos-RN

Site: www.camarapaudosÍerros.m,8ov.bÍ | E-mail: contato@camarapaudosÍerros.m.gor.br
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UNIDADE
ORÇAMENTARJA

IOOI . CAMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

ESPECIFICAÇÃOCODIGO

FUNÇÃO I . LEGISLATIVA

I 3I - AÇÃO LEGISLATTVASUBFUNÇAO

I3I l CAMÂRA MUNICIPALPROGRAMA

TOTALI 2.1 REMUNERIÇÃo nr pESsoAL ATIvo El3l
ENCARGOS SOCIAIS

aÇÃo

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL3.1.90.11.00

480.000,00oaruceçÕes PATRoNAIS3.1.90.13.00

l -Análise

Tabela l- Dota or amentaria íixada na LOA ra o exercício de 20242

NOTA EXPLICATIVA

exercício de 2024.

Rua Pedro Velho, lil,l- Centío - CNPJ: 0&ixrz!r4íüIlf-52
Telefone: (84) 3351-Zn4 - CEP: 59'9(I>(m - Pau do§ FeÍÍos-RN

Site: www.camarapaudosfe rros.rn.gov.br I E-mail: contato@camarapaudosferros'm.gov.br

2.588.355,63

l) Os valores constantes na tabela acima foram retirados da LOA (Lei Orçamentária Anual) para o
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Tabela 2 - Receita Corrente Líquida do Município prevista para 2024 e exercícios posteriores:

NOTA EXPLICATIVA

1) Os valores para Receita Corrente Líquida foram previstos com base na média de crescimento dessas

receitas nos últimos 5(Cinco) anos, ou sej4 de 2019 a 2023, onde obteve-se o percentual médio de

14,89%.

Tabela 3- Receitas anuais da Câmarr Municipol para o exercício de2O24 e previsão pâra anos

subsequentes:

NOTA EXPLICATIVA

l) Em 2024 foi usada a previsão constante na LOA (Lei Orçamentríria Anual);

2) A partir de 2025 os valores das Receitas anuais da Câmara @uodecimos) foram previstas com base na

média de crescimento dessas receitas nos últimos 6(Seis) anos, ou seja, de 2019 a2024, onde obteve-

se o percentual medio de 13,35%.

Rua Pedro Velho, !Xrl- CentÍo - CNPJ: (B:Xr:L946y'qXn-52

TeleÍone: (84| 3!151-ZrO4 - CEP: 59.!XI}(m - Pau dos FeÍros-Rí\a

RECEITAS
VALORES PREVISTOS

2024 2025 2026 2027

RECEITA
CORRENTE

LIQUIDA

R$

t37.086.«2,02
R$

157.5 r0.401,16

R$

180.976.953,60

R$

207.939.650,30

VALORES PREVISTOS

2025 2027

RECEITA DA
CÂMARA

MUNICIPAL
(DuoDÉcrMos)

R$

5.088.355,63

R$

5.767.805,46

RS

6.622.017,45

RS

7.602.738,23

Site: www.camarapaudosfe rros.m,cov.br I E-mail: contato@camarapaudosferros.m.gov.br

2024
2026
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2021 2025 2026

R$

3.121 .137 ,25

R$
3.277.194,12

DESPESA COM FOLHA DE
PAGAMENTO

R$

2.424.012,53

RS
2.972.511,67

R$ 688.210,79R$ 45 I .190,55 R$ 624.227,45 R$ 655.438.82
DESPESA COM OBRIGAÇÔES
PATRONAIS

Tabela 4- Des com ssoal ista 2024 e anos subse uentes:

NOTA EXPLICATIVA

l) No ano de 2024 a despesa com folha de pagamento foi apurada levando em consideração os reajustes

dos servidores, a criação de cargo de gerente de contratos e gratificações.

2) No ano de 2025 foi somado o impacto do aumento de 2(duas) vagas de vereadores e

consequentemente, 2(duas) vagas de assessoÍes, reajuste dos subsídios dos vereadores, além disso foi
previsto revisão anual dos servidores no percentual de 5o%.

3) A partir do exercício de 2026 foi usado o peÍcentual de 5%o de aumentos da despesa com folha de

pagÍrmento, para fazer frente a possíveis revisôes de salários.

4) As despesas com obrigações patmnais de 2024 foram apuradas muhiplicando os valorcs da despesa

com folha de pagamento pelo percentual de 9/o de janeiro a maryo e de 2l7o nos demais meses,

alíquota essas devida para o ente na legislação em vigor.

t A paÍtir de 2025 foi usado o peÍcentual de 2l%o da folha de pagamento para apurar a despesa com

obrigações patronais.

Rua Pedro Velho, rxn- centrc - ct{PJ: (8.:x}z!)45y'(Iln-52

TeleÍone: (84) 3it51-2104 - CEP: 59.9üI(m - Pau dos FeÍÍos-RN

Site: www.camarapaudosÍerros.m.tov.br I E-mail: contato@camarapaudosíerros'm'8ov.br

VALORES PREVISTOS

2027
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Tabela 5- Limites de
responsrbilidâde fiscal.

gastos com pessoal previstos na constituição federal e lei de

NOTA EXPLICATIVA

1) O limite de despesa com pessoal previsto na ConstituiÉo Federal é obtido através da razão entre a
despesa com folha de pagamento do exercício e o valor recebido de Íeceitas(duodecimos), sendo que

este não pode uhrapassar 70%.

2) O cálculo do limite de despesa estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal é obtido pela soma do

total de gastos com folha de pagÍrmento, com as despesas com obrigações patronais, divididapela RCL
(Receita Corrente Líquida) do municipio, não podendo ultrapassar o limite mriximo de 6%.

Rua Ped.o Velho, [xr1- cêntÍo - cNP.l: 6.39:L946lm1-52
Telefone: (84) !i351-Zr(X - CEP:sg.ÍXXl(ID - Pau dos FeÍros-RN

UMIIE DÊ 696

EM REI.AçÃo

A RCL ART.

2tr IRF

TRANFERÊNcrAs

RECEBIDAS

uMtrE ,úÁx[úo A
SER GAsÍO COM

PESSOAT(7»6)

GASTO COM

PESSOAI, NO

0(ERCTCTO

UÍÚTE DE M'6
OA

coNsnTurçAo
FED[RAt

INSS PATRONAL
VATORÊS PREVISTOS POR

PERIODO

Rs 3.s61.848,94 Rs 2.424.O74s3 47,9% Rs 451.190,55 2,Lo7"2024 Rs s.(ts8.3ss,63

5t,v% Rs 624.227,45 2,24)62025 Rs 5.767 .ffi,45 Rs 4-037.$1,82 Rs 2.572.5r1.6t
Rs 6ss.438,82 2,@íRs 6.622.071,45 Rs 4.635.412,?2 Rs 3.L2r.r37,8 47,1jv"2026

1,91%R5 5.321.916,76 Rs 3.2n.t9,,12 43,77% Rs 688.210,792027 Rs 7 -@2.7§,2j

Site: www.camarapaudosÍerros.m.sov.br I E-mail: contato@camarapaudosíerros.rn.gov.br
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2- Resultados

No orçamento de 2024 conforme tabela 1, há dotação fixada suficiente para fazer face às despesas com
folha de pagamento e contribuição previdenciríria patronal (tabela 4);

O aumento de vagas de vereadores e reajuste de subsidios tem adequação orçamen&íria

e f,manceira com a Lei Orçamentríria Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Atende ao exigido pelo aÍigo 20 inciso III, da Lei Complementar 1012000, que o Gasto

com Pessoal não pode ultrapassar 6% (seis por cento) da receita conente líquida do município,
onde no caso em tela foi obtido percentual inferior a 3%(três por cento) para o ano de 2024 e
anos subsequenles (abela 5);

Atende ao exigido pela constituição federal, art. 29-A § 1", não ultrapassando os

7oolds€tenta por cento) da receita da Câmara com folha de pagamento para 2024 e para os

exercícios subsequentes, conforme prelecionado na Lei.
Diante de tudo que foi exposto e de acordo com as projeções realizadas existe margem suficiente para

o aumento de 2 (duas) vagas no número de Vereadores e reajuste de seus subsid ios para o

exercício de2025, sempre observando os limites expressos em lei.
Em anexo segue memória de calculo utilizada no estudo.

Pau dos ferros RN, 0l de Abnl de 2024.

DENILSON DA SILVA fiffit" Í"'""arsrurn"'

RAMOS:0878997741 R^Mosü78ee74r 6

- Oados 2024.04 0 1 O90ZO5ó +r'm'

Denilson da Silva Ramos
Contador

CRC-PB 01216/.104

Rua Pedro v€lho, üI)1- CentÍo - GNPJ: 0&392.94í(ID1-52
Telefone: í841 !1351-ãn4 - CEP: 59.9(I}(m - Pau dos Fêrros-RN

dSite: www,câmara oíerros.m.cov.br I E-mail: contato@camarapaudosíerros,m.tov.bÍ
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